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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA COLETIVA

PTAC nº 017/2022

EMENTA: Presídio Antônio Dutra Ladeira. Comarca de Ribeirão das Neves/MG. Interdição decretada por decisão judicial transitada em julgado. Superlotação carcerária. Custodiados com doenças infectocontagiosas, pacientes em estados terminais e indivíduos em cumprimento de medida de segurança. Inspeção pela Defensoria Pública de Execução Penal. Ausência de assistência à saúde. Inexistência de médico nos quadros técnicos da unidade prisional. Providências. Recomendação. Atuação judicial e extrajudicial.

A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, no exercício das atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo art. 5°, inciso LXXIV e art. 134, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil, c/c art. 129, da Constituição do Estado de Minas Gerais, c/c art. 1º e art. 4°, incisos I, II, III, VII, VIII, X, XI e XVII, todas da Lei Complementar Federal nº 80/94, c/c art. 5°, incisos I, IX e IX, da Lei Complementar Estadual nº 65/2003, e demais dispositivos pertinentes à espécie, nos termos da Deliberação nº 211/2021, do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, por intermédio dos Defensores Públicos signatários, instaura o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de adotar providências para a garantia do direito à saúde de pessoas custodiadas no Presídio Antônio Dutra Ladeira, situado na comarca de Ribeirão das Neves/MG, tudo conforme considerações a seguir expostas.

SÍNTESE DOS FATOS:

A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, por intermédio dos Defensores Públicos de Execução Penal da comarca de Ribeirão das Neves/MG, realizou inspeção no Presídio Antônio Dutra Ladeira no mês de junho de 2022, observando, em relatório, que a referida unidade prisional conta com 1.753 (um mil setecentos e cinquenta e três) indivíduos custodiados e apenas 870 (oitocentas e setenta) vagas, estando, portanto, com lotação superior ao dobro da sua capacidade, tanto que já se encontra interditada por decisão judicial transitada em julgado (processo n. 5006442-21.2015.8.13.0231). Também de acordo com referido relatório de inspeção, o aludido estabelecimento prisional possui indivíduos custodiados com doenças infectocontagiosas, pacientes em estados terminais e em cumprimento de medida de segurança. Durante inspeções realizadas pela Defensoria Pública no mencionado Presídio, nos dias 13/06/2022 e 27/07/2022, foram relatados pelo custodiados de todas as celas vistoriadas a inexistência de assistência a saúde, tendo sido observado pelos Defensores Públicos diversos custodiados com a fisionomia debilitada, queixando-se de tosse, coceiras, febre, falta de apetite, dentre outros sintomas. Nota-se, ademais, que em Memorando n. 002/2022 da Secretaria Municipal de Saúde, foi informado pelo Município de Ribeirão das Neves que, em relação ao Presídio Antônio Dutra Ladeira, não houve a habilitação ao PNAISP. Some-se a isso que o teor do Ofício n. 51231603/2022, expedido pelo Diretor Geral do Presídio Antônio Dutra Ladeira, em resposta ao Ofício n. 078/2022/RN/EP/DPMG, noticia que o Presídio Antônio Dutra Ladeira não conta com profissional médico e possui apenas 1 (uma) enfermeira para assistir todos os indivíduos privados de liberdade naquela unidade.

ENVOLVIDOS:

1. Estado de Minas Gerais
2. Secretaria Estadual de Justiça e Segurança Pública
3. Secretaria Estadual de Saúde
4. Direção do Presídio Antônio Dutra Ladeira

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma dos art. 5º, inciso LXXIV, e art. 134, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/1988) e do art. 1º, da Lei Complementar Federal nº 80/1994;

CONSIDERANDO que é dever do Estado dar efetividade aos princípios constitucionais da cidadania e da dignidade da pessoa humana, bem como cumprir com seus objetivos fundamentais de construir uma sociedade livre, justa e solidária, além de promover o bem de todos, sem preconceitos de raça, sexo ou quaisquer outras formas de discriminação (art. 1º, incisos II e III, e art. 3º, incisos I e IV, da CRFB/1988);

CONSIDERANDO que o rol de garantias fundamentais estabelece que ninguém será submetido à tortura, nem a tratamento desumano ou degradante, sendo vedada a aplicação de penas cruéis, assegurando-se aos presos o respeito à integridade física e moral (art. 5º, incisos III, XLVII, alínea “e”, XLIX, da CRFB/1988);

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 assegura a todos os indivíduos a inviolabilidade do direito à vida, bem como o direito social à saúde, impondo o correspondente dever ao Estado, mediante adoção de políticas sociais, conforme previsões contiadas no art. 5º, caput, art. 6º, caput, e art. 196;

CONSIDERANDO que são conferidos às pessoas em cumprimento de pena, também, os direitos à assistência material e à saúde (art. 41, incisos VII, da Lei n. 7.210/1984 – Lei de Execuções Penais);

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública figura entre os órgãos de execução penal, devendo visitar os estabelecimentos prisionais e velar pela regular execução da pena e da medida de segurança, oficiando, no processo executivo e nos incidentes da execução, para a defesa dos necessitados em todos os graus e instâncias, de forma individual e coletiva, sendo sua incumbência, também, tomar providências para o adequado funcionamento dos estabelecimentos penais e requerer a sua interdição no todo ou em parte (art. 61, inciso VII, art. 81-A e art. 81-B, incisos V e VI, da Lei 7.210 – Lei de Execuções Penais);

CONSIDERANDO que é função institucional da Defensoria Pública atuar nos estabelecimentos policiais, penitenciários e de internação de adolescentes, visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de seus direitos e garantias fundamentais (artigo 4º, inciso XVII, Lei Complementar Federal n.º 80/1994);

CONSIDERANDO que é obrigação do Estado assegurar o atendimento preventivo e curativo em saúde para pessoas privadas de liberdade, nos termos da Constituição da Repúblcia Federativa do Brasil de 1988, nos moldes do art. 14, da Lei n. 7.210/1984 (Lei de Execuções Penais – LEP) e de acordo com o disposto no Decreto n. 7.508, de 28 de junho de 2011, e da Portaria Interministerial n. 1, de 2 de janeiro de 2014 – PNAISP, além de compromissos internacionalmente assumidos;

CONSIDERANDO que as Regras Mínimas das Nações Unidas para o Tratamento de Reclusos (Regras de Nelson Mandela) estabelecem, em seu item 25, que “Todos os estabelecimentos prisionais devem ter um serviço de saúde incumbido de avaliar, promover, proteger e melhorar a saúde física e mental dos reclusos”;

CONSIDERANDO que os direitos e garantias expressos na Constituição Federal não excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais de que a República Federativa do Brasil seja parte (conforme art. 5º, § 2º CRFB/1988);

CONSIDERANDO o preceito constante do art. 10, da Lei n. 7.210/1984 (Lei de Execuções Penais – LEP), que estabelece ser dever do Estado a assistência ao preso;

CONSIDERANDO o disposto no art. 627, inciso VI, do Regulamento e Normas de Procedimentos do Sistema Prisional do Estado de Minas Gerais (RENP), segundo o qual constitui direito dos presos “assistência material à saúde”;

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública possui, como funções institucionais, o dever de promover, prioritariamente, a solução extrajudicial dos litígios, visando à composição entre as pessoas em conflito de interesses, por meio de mediação, conciliação, arbitragem e demais técnicas de composição e administração de conflitos;  promover a difusão e a conscientização dos direitos humanos, da cidadania e do ordenamento jurídico; promover ação civil pública e todas as espécies de ações capazes de propiciar a adequada tutela dos direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos quando o resultado da demanda puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes; exercer a defesa dos direitos e interesses individuais, difusos, coletivos e individuais homogêneos e dos direitos do consumidor, na forma do inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal; promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos necessitados, abrangendo seus direitos individuais, coletivos, difusos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, sendo admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela; tudo visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de seus direitos e garantias fundamentais, conforme o disposto no art. 4º, II, III, VII, VIII, X, da Lei Complementar Federal nº 80/94;

RESOLVE instaurar de ofício o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de adotar providências para a preservação da vida, saúde e integridade física e psicológica das pessoas no Presídio Antônio Dutra Ladeira.

Para tanto, determina-se a adoção das seguintes diligências:

a) a juntada dos relatórios de inspeção, ofícios, recomendações, requisições, memorandos e demais documentos já produzidos e relacionados ao caso;

b) o oportuno agendamento de reunião com a Secretaria Estadual de Justiça e Segurança Pública e com a Secretaria Estadual de Saúde, para busca por solução consensual a respeito das violações de direito identificadas;

c) a elaboração de instrumentos extrajudiciais (ofícios, recomendações, informes técnico-jurídicos e outros) para intervir junto aos órgãos públicos responsáveis pela atenção à saúde das pessoas privadas de liberdade no referido Presídio.

Autue-se. Cumpra-se. Após, venham os autos conclusos para análise.

Belo Horizonte/MG, 22 de agosto de 2022.


PAULO CESAR AZEVEDO DE ALMEIDA
COORDENADOR ESTRATÉGICO EM TUTELA COLETIVA
DEFENSOR PÚBLICO - MADEP 883




LEONARDO BICALHO DE ABREU
ASSESSOR INSTITUCIONAL DA DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL
COORDENADOR ESTADUAL DO SISTEMA PRISIONAL
DEFENSOR PÚBLICO - MADEP 857




BRENO TADEU DE MELO SILVEIRA
DEFENSOR PÚBLICO
MADEP 917




RAFAEL FERREIRA BIZELLI 
DEFENSOR PÚBLICO
MADEP 947





EMMANUEL BOTELHO CALILI 
DEFENSOR PÚBLICO
MADEP 842



HENRIQUE MATHEUS MARIANI SOSSAI
DEFENSOR PÚBLICO
MADEP 850




LUIS FELIPE ROCHA MASCARENHAS 
DEFENSOR PÚBLICO
MADEP 839




PAULO HENRIQUE DRUMMOND MONTEIRO
DEFENSOR PÚBLICO
MADEP 836
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